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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2024 

 

MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

NECESSIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIALÇÃO NO 

GINÁSIO DO DISTRITO DE ITAJUBÁ, ABRANGE A EXECUÇÃO DE COBERTURA EM ÁREA DE 230,88M². 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O presente termo tem por objeto a aquisição/contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de construção civil, sendo que a mesma deve executar a obra em sua totalidade (drenagens, soluções 

pluviais e piso polido). 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da contratação será de três meses, contado da assinatura do contrato, 

considerando o cronograma de execução de obra, na forma do art. 105 da Lei n. 14.133/2021. 

O contrato poderá sofrer prorrogação, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A necessidade se perfaz abrangendo obra para ampliação da estrutura do Ginásio do Distrito de Itajubá 

contemplando a cobertura com área de 230,88m².  

Trata-se de serviço comum de engenharia, objetivando resolver problemas existentes e realizar 

melhorias na estrutura oferecida em eventos esportivos e recreativos, que objetivam promover a integração 

entre os membros da comunidade. 

Não há Plano de Contratações Anual do ano de 2024, publicado pelo Município de Descanso, logo, 

não restou verificada a sua previsão, o qual restará inserida a solução apresentada pelo Estudo Técnico 
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Preliminar, apêndice a este Termo de Referência, considerando o interesse público demonstrado na solução, 

bem como a justificativa apresentada no Documento de Formalização de Demanda. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução a ser adotada é a contratação de empresa especializada para execução do projeto técnico, 

conforme especificações, considerando que o Município de Descanso não possui equipe própria para execução 

ou estrutura a empregar. 

Considerando ainda, tem-se os aspectos de: 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço a ser contratado tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Considerando ainda, tem-se os aspectos de: 

EXECUÇÃO 

1.  Todos os materiais para a execução da obra serão fornecidos pela empresa contratada, devendo 

ser de boa qualidade conforme normas técnicas. 

2. A empresa contratada obriga-se a aceitar, os acréscimos e as supressões que se fizerem 

necessárias. 

3. Prestar os serviços ora contratados, ficando a subcontratação admitida para cumprimento e 

execução de até 25% do valor total da obra. 

4. Execução de estrutura com fundações e pilares pré-moldados. 

5. Execução de estrutura metálica e telhamento com telhas de aço/alumínio. 

6. Limpeza da obra para entrega. 

 

GARANTIA 

 A licitante vencedora prestará Garantia de Execução no ato da assinatura do Contrato, no percentual 

de 5% (cinco por cento) do valor inicial da contratação, cabendo ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

 - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
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avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 - Seguro-garantia; 

 - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

Prestar os serviços ora contratados, ficando a subcontratação admitida para cumprimento e execução 

de até 25% do valor total da obra. 

 

VISTORIA PRÉVIA 

Os interessados em participar, caso julguem necessário, poderão visitar o local da obra para tomar 

conhecimento de aspectos técnicos e peculiaridades da mesma, considerando a disponibilidade de um servidor 

do Município que apresente as condições e possa atestar a visita ao local da obra. 

 As visitas devem ser agendadas junto ao Setor de Engenharia do Município de Descanso/SC, através 

do telefone (49) 3623-0162 e ocorrerão de forma individualizada nos termos do art. 63, §4º da Lei 14.133/2021. 

 Caso a interessada entenda dispensável a realização da visita, fica assegurada a substituição da visita 

prévia por declaração, nos termos do edital, assinada pelo responsável técnico da empresa licitante, acerca 

das condições de execução e peculiaridades do local. 

O ateste da realização da visita ao local da obra ou a declaração de que não v isitou, mas está ciente 

das condições e local de execução deverão ser apresentados junto da documentação relativa a qualificação da 

empresa, sob pena de inabilitação. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 O prazo máximo para a entrega/execução do objeto da licitação é aquele definido, conforme 

cronograma físico-financeiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço e/ou autorização de 

fornecimento emitida pelo Município de Descanso/SC. 

 O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
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reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal que 

regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021. 

  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, a ser indicado pela Secretaria requisitante do certame, especialmente designados, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização de Fornecimento, 

a contar da notificação. 

Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados. 

 Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação. 

Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto. 

Efetuar o pagamento à licitante vencedora. 

Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato, proporcionando todas as 

facilidades à contratada para o bom andamento dos serviços, bem como a designação e disponibilização 

eventual de locais que servirão de apoio para guarda de equipamentos e estacionamento de máquinas e 

veículos. 

Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para que sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, encargos sociais e 

trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de 

administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários 

ao perfeito fornecimento dos serviços pela contratada; 
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 Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Termo de referência, Proposta de Preços, Contrato e demais instrumentos 

apresentados e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado; 

Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que causem 

danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do objeto desta 

licitação; 

Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 

direta; 

 Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 

execução do objeto do contrato; 

Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da contratante, o qual, 

caso haja, será dado por escrito; 

Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente; 

Promover, com a presença de representante da contratante, a verificação do fornecimento efetuado, 

confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, conforme previsão contratual; 

Matricular a obra junto ao INSS e comprovar, ao final, o recolhimento de todos os impostos incidentes, 

com a emissão da respectiva Certidão Negativa. 

 Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os fins a que 

se destina; 

 

 SANÇÕES 

 Aplicar-se-ão as sanções previstas na Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

 PAGAMENTO 

 Serão realizados os pagamentos mediante boletim de medicação e emissão de documento fiscal, 

desde que esteja em condições de liquidação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a validação do 

documento fiscal. 



6 
 

O Município de Descanso não se responsabiliza por eventuais atrasos no pagamento considerando a 

não entrega do documento fiscal acompanhado do boletim de medição, bem como, da substituição do 

documento por erro de preenchimento e emissão. 

A nota fiscal deverá minimamente indicar: 

a) Número do processo licitatório; 

b) Número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada; 

c) Descrição completa conforme autorização de fornecimento; 

d) Dados da empresa bem como os dados bancários para pagamento; 

 

EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao Município o direito 

de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito. 

 A extinção do contrato poderá ser: 

- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Contratação de empresa para a EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NO GINÁSIO DO DISTRITO 

DE ITAJUBÁ NO MUNICÍPIO DE DESCANSO, CONFORME PROJETO EXECUTIVO COM FORNECIMENTO 

DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS. 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução contada da emissão da ordem de serviço/execução para o objeto. 

Cronograma da obra prevê prazo de execução de: 03 meses. 

O objeto será executado no seguinte endereço ou coordenadas geográficas: 26°53'48.4"S e 

53°30'15.8"W 
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Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

A contratada deverá disponibilizar de pessoal técnico e mão de obra qualificada para a execução do 

objeto, sob sua total responsabilidade. 

O Município de Descanso não se responsabiliza pela ausência de condições da empresa na execução 

do objeto, ou se solidarizará com obrigações decorrentes do contrato firmado. 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se na emissão de Certidão 

Negativa da Obra (CNO), demonstrando a inexistência de débitos junto a Previdência Social. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal nº 

2660/2024 que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021. 

  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, a ser indicado pela Secretaria requisitante do certame, especialmente designados, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto do contrato. 

 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 

próximas e remotas perante o Município ou a terceiros. 

 A ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, o fornecedor, sem prejuízo das 

penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos danos apurados e imputados às falhas em 
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suas atividades. 

 Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 

a contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo para isso: 

 a) observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

 b) ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiverem em desacordo com o 

pactuado, sem prejuízo das penalidades a que está sujeita a contratada; 

 c) agir e decidir soberanamente perante a empresa contratada acerca da execução do objeto licitado, 

inclusive rejeitando os trabalhos que estiverem em desacordo com os projetos básicos e executivos e 

proposta vencedora, com as normas de especificações ou com a melhor técnica consagrada pelo uso; 

 d) ordenar a imediata retirada do local de equipamento ou material rejeitado, no prazo de máximo 

de 48 (quarenta e oito horas), no caso destes estarem dificultando a realização dos trabalhos referentes ao 

objeto licitado ou à fiscalização feita. 

 e) notificar, por escrito, a empresa contratada e comunicar seus superiores acerca de todas as 

ocorrências especificadas nos itens anteriores. 

 A contratada obriga-se a retirar da obra, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço 

correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a critério da fiscalização, 

venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais ou 

prepostos do Município. 

 A contratada é obrigada a permitir a fiscalização dos materiais, da execução das obras e serviços, 

além de facultar o acesso a todas as partes das obras contratadas. 

 O livro Diário de Obra deverá ser numerado e estar à disposição no local da obra, sendo que, a sua 

manutenção, aquisição e guarda são de inteira responsabilidade da proponente vencedora, a qual deverá 

entregar periodicamente, cópia devida ao fiscal responsável do Município. 

 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização 

dos trabalhos da Contratada deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela 

se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu engenheiro 

responsável técnico. 

 Além das anotações obrigatórias sobre serviços em andamento, a Contratada deverá recorrer ao 

Diário de Obra sempre que surgirem imprevistos decorrentes de acidentes ou condições especiais. Neste 

caso também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalização de concordância 

com o assunto relatado. 
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 Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

 Pela contratada: 

 a) Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento do trabalho; 

 b) Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

 c) As consultas à fiscalização; 

 d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com cronograma físico financeiro; 

 e) Os acidentes ocorridos no decurso do trabalho; 

 f) Respostas às interpelações da Fiscalização; 

 g) A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para execução da obra ou serviço; 

 h) Números de empregados presentes; 

 i) Outros fatos que, a juízo da Contratada, deverão ser objeto de registro. 

 Pela Fiscalização: 

 a) Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os projetos, especificações, 

prazos e cronogramas; 

 b) Solução às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, no “Diário de Obra”; 

 c) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos e do desempenho 

da empreiteira e da sua equipe; 

 d) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos, especificações e segurança das 

obras; 

 e) Outros fatos ou observações em que o registro se torne conveniente ao trabalho da fiscalização. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Serão realizados os pagamentos mediante boletim de medicação e emissão de documento fiscal, 

desde que esteja em condições de liquidação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a validação do 

documento fiscal. 

O Município de Descanso não se responsabiliza por eventuais atrasos no pagamento considerando a 

não entrega do documento fiscal acompanhado do boletim de medição, bem como, da substituição do 

documento por erro de preenchimento e emissão. 

A nota fiscal deverá minimamente indicar: 

a) Número do processo licitatório; 

b) Número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada; 
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c) Descrição completa conforme autorização de fornecimento; 

d) Dados da empresa bem como os dados bancários para pagamento; 

A nota fiscal somente terá sua liberação de pagamento após o alcance e total conformidade com o 

exigido nas especificações do Município de Descanso, quando só então abre-se o prazo de contagem de 

pagamento 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório, na 

modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII; 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

 c) cópia do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); 

 d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 e) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade; 

 f) declaração da licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

 h) declaração de que não possui vínculo de forma direta ou indireta com a Administração Pública, 
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que impeça de contratar com o Município de Descanso/SC; 

 Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que tenham interesse em 

participar deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar a documentação disposta nas alíneas seguintes: 

 j) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil de 

Pessoa Jurídica, emitida em até 06 (seis) meses da data do registro da proposta; 

 k) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte emitida pela 

licitante; 

 l) as licitantes que se enquadrem como ME e/ou EPP, deverão declarar, a observância do limite de 

R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 

 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica. 

 b) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, mediante 

apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) Conjunta de Débitos relativos à 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social), expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, expedida 

pelo órgão competente; 

 d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, expedida 

pelo órgão competente; 

 e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

 f) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei Federal nº 12.444/2011, 

disponível no site: www.tst.jus.br/certidao. 
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 g) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal de Descanso (órgão licitante), nos termos do 

art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 Caso a empresa não possua cadastro para emissão da Certidão Negativa Municipal de Descanso, 

deve realizar solicitação via e-mail, telefone ou através da internet, pelo site do Município, para que 

devidamente cadastrada possa comprovar sua regularidade. Qualquer dúvida poderá ser sanada pelo e-mail: 

tributacao@descanso.sc.gov.br ou pelo telefone n. (49) 3623-0161, diretamente junto ao Departamentos de 

Tributação do Município de Descanso. 

 h) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação 

do documento; 

 

  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da licitante, constando o/a (s) seu/sua (s) 

responsável (eis) Técnico/Técnica (s) no CREA ou CAU, em plena validade, com indicação do objeto social 

compatível com a presente licitação.  

 b) Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado, e seu respectivo CAT, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado em nome da licitante, devidamente registrado nas entidades profissionais 

competentes, que comprove que a Licitante tenha executado serviços compatíveis e similares de porte e 

complexidade ao objeto deste Edital e anexos, com no mínimo 40% dos quantitativos do item principal do 

objeto desta licitação. Entende-se como objeto principal a cobertura metálica e as estruturas em pré-moldado 

a serem realizados, podendo-se estes ser identificados no CAT por atribuições como estrutura de concreto 

pré-fabricado, pré-moldado em concreto, estrutura pré-moldado, cobertura e estrutura metálica. 

 c) Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado, e seu respectivo CAT, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado em nome do responsável técnico, devidamente registrado nas entidades 

profissionais competentes, comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

da licitação; 
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Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação do licitante de possuir em seu corpo 

técnico, na data prevista para a entrega da proposta, profissional ou profissionais de nível superior, 

detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, relativa ao objeto da presente licitação, apresentando: 

 d) Certidão de Registro no CREA/CAU, com validade, comprovando o registro regular do profissional 

junto ao respectivo Conselho profissional; 

 e) Comprovação do vínculo entre o profissional e a empresa licitante, por meio de: 

 - Registro em Carteira de Trabalho (CTPS); 

 - Contrato de prestação de serviços; ou, 

 - Sendo sócio da empresa, a comprovação por meio do ato constitutivo. 

 f) Declaração de que o proponente recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as 

informações locais para cumprimento das obrigações objeto da presente licitação e que nada irá reivindicar 

em razão do local da obra ou de dificuldades nas condições de execução ou, em substituição a esta 

declaração a apresentação do Atestado/Declaração de visita técnica expedido por servidor da engenharia 

que tenha acompanhado visita técnica previamente realizada. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 73.093,79 (setenta e três mil, noventa e 

três reais e setenta e nove centavos). 

Sendo o valor proveniente da tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, e a aplicação de BDI de 20,82%. 

Estando também de acordo com o Decreto Federal nº 7.983/2013 que determina que “O custo global 

de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, 

será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, 

menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, excetuados os itens caracterizados como 

montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil”. 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária: 
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Órgão/Unidade  07.001  Secretaria Municipal de Esporte 

Proj./Ativ.  1.012  
Manutenção, reforma e ampliação do 

complexo esportivo municipal 

Despesa/Elemento  

4.4.90.1.500.0000.0500 
 

4.4.90.1.711.0000.0957 
 

4.4.90.2.706.3110.0930 

Aplicações Diretas (76) 

 

Descanso/SC, 15 de maio de 2024. 

 

 

 

 

ISMAEL BRUSTOLIN 
Matrícula: 3916 
Engenheiro Civil 

 
 
 
 
 

LUANA STEFANIE SONALIO 
Matrícula: 3671 

Chefe de Divisão 
 
 
 
 
 

LAÍS PAULA TREVIZAN 
Matrícula: 3953 

Agente de Secretaria 
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